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RESOLUÇÃO NQ 122/94-CONSUN/UEMA

Constitui comissão para analisar e

emitir parecer referente ao concur

so público para professores da Uni

versidade Estadual do Maranhão.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÃRIO DA UNIVER

SIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições re

gimentais e,

Considerando o recurso interposto pelo Senhor Ar

naldo Pires Lessa,

Considerando o disposto na Resolução nQ 109/94-

CONSUN/UEMA, em seu artigo 38 e párágrafo único,

Considerando a decisão do Conselho Universitário,

em sessão do dia 28.12.94,

RESOLVE:

Art. 12 — Constituir uma comissão com o

fim específico de analisar e emitir parecer no prazo de 05

(cinco) dias sobre o recurso acima mencionado.

Art. 22 — A comissão de que trata o arti

go anterior, será constituída dos professores: CREUSIMAR SI

QUEIRA COSTA - Presidente, GILSON MENDES CAMINHA e CELSO P1

RES LEAL.

Art. 3Q — Esta Resolução entra em vigor

nesta data.

SALA DE SESSÕES, em 28 de dezembro de

1994.
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Prof. 9ELSO BECKMAVIíAGO

Presidente Ão Co selho ‘Úniversitário


